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LEI COMPLEMENTAR Ro. 31 5/201 9
De 19 de agosto de 2019

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO. 267/2013. DE
30 DE AGOSTO DE 2013, ALTERADA PELAS LEIS
COMPLEMENTARES NO 269/2013. 271/2013
273/2013, 279/2014, 282/2013. 284/2015. 288/2015.
291/2015. 295/2017, 297/2017. 299/2017. 305/2017.
306/2018, 312/2019 E 314/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

MARCO AURELIO SOARES, Prefeito Municipal de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Pilar do Sul aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.I' - Fica alterado o anexo 1. da Lei Complementar
Ro. 267/2013, de 30 de agosto de 2013, visando a modificação da carga horária semanal dos
profissionais latadas no cargo de Terapeuta Ocupacional. que passa a viger da seguinte forma:

QUANT. CARGOS
ANEXO l

REF. l CARGA
HORÁRIA

REQUISITOS

30 horas Ensino superior Terapia
Ocupacional e Reg. no bons
Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional
10 anos no cargo de
Terapeuta Ocupacional l
10 anos no cargo de

peuta Ocupacional llTi

Terapeuta Ocupacional 15

Terapeuta Ocupacional 16

30 horas

30 horas

Art. 2' - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

entra em vigor na data de sua
publicação
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